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          PREFEITURA MUNICIPAL DE BICAS

Praça Raul Soares, 20 centro – CEP: 36.600.000.

Ofício 46/PGM/2021                                                       
Bicas, 05 de Novembro de 2021.

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei “Dispõe sobre a concessão de abono especial aos servidores municipais indicados, vinculados à pasta da educação e contém outras providências. ”



Excelentíssima Senhora Presidente,

 

Pelo presente, encaminho o Projeto de Lei que dispõe sobre a Autorização para concessão de abono especial aos servidores municipais indicados, vinculados à pasta da educação e contém outras providências, na forma que especifica, para apreciação e consequente aprovação desta Egrégia Câmara Municipal de Bicas.
Assim, na certeza de sermos atendidos, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários e despedimo-nos com os respeitos de costume.

Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal

Excelentíssima Senhora

MELISSA TERRA AGRELLI MATTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de Bicas       

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão de abono especial aos servidores municipais indicados, vinculados à pasta da educação e contém outras providências. ”
Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres 

Vereadores dessa Casa de Leis


Desta forma, visando possibilitar a aprovação do Projeto de Lei e, ainda, por considerar oportuna e conveniente a proposição apresentada, espero que ela mereça aprovação dos Excelentíssimos Senhores Vereadores. 

 
  Aproveitamos para renovar os protestos de elevada estima e distinta consideração.

             Atenciosamente,

HELBER MARQUES CORRÊA
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Excelentíssima Senhora Presidente e Nobres Vereadores,

Através desta encaminho a Vossa Excelência para apreciação desta egrégia Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a concessão de abono especial aos servidores municipais indicados, vinculados à pasta da educação e contém outras providências. ”
No que tange a presente autorização legislativa, a proposição visa tão somente dar cumprimento à determinação da Constituição Federal que estabelecia no art. 60 do ADCT a aplicação de 60% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação básica e que foi alterado posteriormente para determinar a aplicação de 70% dos citados recursos por força da Emenda Constitucional n° 108/2020:

“Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes disposições: 

[...]

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.

[...]” (redação determinada pela EC n° 53/2006)

Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes disposições:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)  

[...]

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que trata a alínea "c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) para despesas de capital;

[...] “ (redação determinada pela EC n° 108/2020)

 Isto posto, para este exercício de 2021, o Município de Bicas está obrigado a aumentar o gasto público para cumprimento das normas constitucionais que, introduzidas pela Emenda Constitucional n. 108/2020 e regulamentadas pela Lei n. 14.113/2020, impõem
 a obrigação de gastos de 70% dos recursos do FUNDEB sob pena de responsabilização do gestor público, além dos prejuízos a serem causados aos servidores da educação básica e, por fim, os alunos da rede municipal de ensino. 

De outro turno, a Administração Municipal não olvida da redação (e vedações) introduzidas no ordenamento jurídico a partir da vigência da Lei Complementar n° 173/2020, especificamente o art. 8°, incisos I a V.

Ora, a princípio uma interpretação literal (e isolada) da LC 173/2020 levaria a uma equivocada conclusão de impossibilidade de concessão de abono aos profissionais da educação básica até a data de 31 de dezembro de 2021. 
Contudo, não é aceitável considerar que há um conflito direto de normas já que o fundamento da concessão de eventual abono decorre das normas constitucionais veiculadas no art. 212-A da CR/88 e as proibições constantes do art. 8º, incisos I a V decorrem da Lei Complementar n. 173/2020.

A possível encruzilhada normativa deve ser resolvida mediante adoção de interpretação do art. 8°, incisos I a V da LC 173/2020 conforme à Constituição, para fins de exclusão, como uma verdadeira regra de exceção, de sua eficácia e aplicabilidade para contemplar profissionais da educação básica em efetivo exercício, em cumprimento ao disposto no art. 212-A da CR/88 (incluído pela Emenda Constitucional n. 108/2020), permitindo-se a adoção de quaisquer das medidas previstas art. 8º, incisos I a V, da Lei Complementar n. 173/2020 exclusivamente para esse grupo de profissionais da educação.


Desta forma, calcado exclusivamente no dever constitucional e infraconstitucional de aplicação de no mínimo 70% dos recursos do FUNDEB na remuneração dos profissionais da educação, aplicando-se intepretação aos incisos I a V do art. 8° da LC 173/2020 CONFORME o art. 212-A da Constituição da República, encaminhamos aos Senhores Vereadores o projeto de lei incluso, esperando que após sua regular tramitação legislativa seja aprovado. 
Importante destacar, por derradeiro, que a proposição também busca autorizar a concessão de abono financeiro, de caráter remuneratório, aos demais servidores da educação municipal remunerados com recursos do FUNDEB ou recursos próprios da educação, a partir do exercício financeiro de 2022, uma vez que, no caso desses profissionais, a Lei Complementar nº 173/20 impõe vedações para a concessão no atual exercício financeiro.
Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, após recebido, que remeta este Projeto de Lei, para análise e votação dos demais membros desta Casa.

Bicas, 05 de novembro de 2021.

Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº _____/2021

“Dispõe sobre autorização para adoção de medidas de cumprimento ao disposto no inciso XI do art. 212-A da Constituição da República de 1988 e da Lei Federal n° 14.113/2020 e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BICAS, MG, no uso das atribuições que lhe confere Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Visando dar cumprimento ao disposto no inciso XI do art. 212-A da Constituição da República de 1988 e art. 26 da Lei n° 14.113/2020, fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em caráter excepcional, a conceder abono financeiro, de caráter remuneratório, em favor dos profissionais da educação escolar básica que atendam, cumulativamente, os conceitos constantes dos incisos II e III do art. 26 da Lei n° 14.113/2020.

§1° O abono financeiro será concedido somente a partir da competência do mês de novembro, mediante apuração do saldo financeiro e orçamentário existente no FUNDEB vinculado à classificação por fonte e destinação de recursos, grupo “Transferências do FUNDEB para Aplicação na Remuneração dos Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício na Educação Básica”, codificação “18”.

§2° Na apuração do cálculo do abono será considerado o eventual saldo financeiro e orçamentário a que se refere o §1°, o número de profissionais da educação escolar básica enquadrados no caput e os critérios e demais parâmetros de cálculo estabelecidos no §3°.

§3° Para efeitos de apuração do cálculo e pagamento do abono serão adotados os seguintes critérios e parâmetros:

I - Será concedido ao profissional da educação escolar básica na proporção da sua jornada de trabalho e tempo de serviço prestados ao Município no respectivo exercício financeiro.

II – Terá como base de cálculo o valor do último vencimento pago pelo Município em competência anterior àquela em que se der o pagamento do abono.

§4° Para fins de apuração do tempo de serviço prestado ao Município no respectivo exercício financeiro, deverá ser apurado:

I – Todo o exercício na hipótese de servidores efetivos;

II – O período de vigência do vínculo contratual, incluídas eventuais suspensões de prazo;

III – O período de nomeação na hipótese de cargo em comissão.

§5° O abono previsto neste artigo possui caráter excepcional e transitório, sendo expressamente vedada a sua incorporação ou a sua utilização para quaisquer fins de equiparação de remuneração.

Art. 2º Fica também autorizado, em caráter excepcional e somente a partir do exercício financeiro de 2022, a concessão de abono financeiro, de caráter remuneratório, aos demais servidores da educação municipal remunerados com recursos do FUNDEB ou recursos próprios da educação, em efetivo exercício de suas atividades em educação básica.

§ 1º Os recursos para pagamento do abono autorizado no caput, no respectivo exercício financeiro, serão provenientes de resíduos de saldo do FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, referente à eventual disponibilidade orçamentária do montante de 30% (trinta por cento) do referido Fundo e com recursos oriundos do orçamento municipal da educação – Fonte 101.

§ 2º Na apuração do cálculo do abono será considerado o eventual saldo financeiro e orçamentário a que se refere o §1° deste artigo, o número de servidores da educação municipal enquadrados no caput e os critérios e demais parâmetros de cálculo estabelecidos nos parágrafos 3°, 4º e 5º do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará, no que for necessário, as disposições da presente Lei.

Art. 4° Em razão das despesas previstas nesta Lei se encontrarem vinculadas ao disposto no inciso XI do art. 212-A da Constituição da República de 1988 c/c o art. 26 da Lei n° 14.113/2020 e uma vez que, para efeito de contabilização, as despesas serão computadas no orçamento em execução, conforme cada exercício financeiro, não afetando as metas e os resultados fiscais, fica dispensada a elaboração da estimativa a que se refere o §5° do art. 17 e o art. 21 da Lei Complementar n° 101/2000.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bicas,        de                   de 2021.

Helber Marques Corrêa

Prefeito Municipal








